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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara

REQUEIRO, nos termos regimentais, que seja encaminhado ofÍcio
à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Pompeia, solicitando que encaminhe
a este Legislativo, por meio da Secretaria Municipal de Educação e do departamento
responsável pela alimentação escolar (Cozinha Piloto), as seguintes informações:

1) Quantitativo (peso em quilos ou outra medida realizada pela
Cozinha Piloto) de alimentos desprezados oriundos da
merenda escolar oferecidos em todas as escolas da rede
municipal de educação;

2) Consta nos planos da atual administração iniciar o projeto de
compostagem com sobras de alimentos (merenda escolar)
oferecidos nas escolas da rede municipal de ensino?

3) Existe algum impedimento legal ou ato pendendo de
regulamsntação por parte do executivo que impeça o início do
projeto de compostagem a nível municipal?

Sala das Sessões 'Vereador Mário Gamero", em 4 de março de 2024

Ceschim Silva
- PODEMOS

AUTOR: Diogo Montefusco Ceschim Silva

5!.. 1Proc.

ASSUNTO: Solicita

REQU o

Cb^Á*


